
PRO"TETO DE LEI COMPLEMENTAI? ¡T.' 02/2017,

oriundo dø MENSAGEM GOVERI{AMENTAL N" 10/2017.

Incluído em Pautct nøs reuniões ordindrien dos dicts

07,08,09, 14, 15 e 16 de março do emo corrente.

Não recebeu emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e R.edøção;

2. Finançøs Públicus;

3. Obrøs, Pøtrimônio e Serviços Priblicos.

Em: 16.03.2017

Dep

1" l/i


